
ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

8° JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DE SÃO LUIS/MA 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

Aos  4  C3  dias do mês de  - 'ineuvV.9"  do ano de 2019, 

neste 89  juizado Especial Cível e das Relações de Consumo de São Luís, Estado do Maranhão, eu, 

Oficiala de justiça, ao final assinado, em cumprimento ao Mandado de Penhora e Avaliação, 

extraído 	dos 	autos 	do 	Processo 	n°.  oaecoas-  zi c 2.2.040t Ema oo4-3 Ação 

dc 	g,LorGO,  adIX:Ciael eatell  , 	. promovida 	 por 

Tila.62)141,04-1 127.2:44L1- em 

desfavor 	de  Ç2Sú(04A3el ‘50‘.444:xi 	o34SoW7  
diligenciei até o endereço apontado e, sendo ali, após as formalidades legais preenchidas, passei 

então a proceder à penhora do(s) seguinte(s) betn(ns), a saber: 

A. IP >les'sor Carlos Cunha, 5/111 , V andar, Fórum Deseniba»,[ador 	'ney Costa - Calhau 



SP-JUIZADO ESPECIAL 

itário Fie 

Kilza Roberta Viana Sousa Costa 
iala de Jusliça 

47488 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

IVE'L E DAS RELAÇÕES DE CO SUMO DE SÃO LUÍS/MA 

Após a penhora feita c, não havendo nos autos a indicação de-ifin fiel depositário, nomeei como 

fiel 	 depositário, , 	 o(a) --- 
Sna).  Sege nae ouzi:4- ,toe 1 Guel i29.20(3 	 , 
portador do R.G. n° 	>tc' 	(27C0 ;-..05SEC49 WW-01-  	 m 	

, 
, scnto no CPP sol) o 

IV o'4-Gc8- 4/14 	residente 	e 	domiciliado 	na 

‘y4(M'cl,n4;t2J é0t44122 	eih.~ QPI Pkt,e2r_fj_  gbcCti  
n2  g  , Bairro 	Ao-uti 	, nesta cidade. O qual aceitou o encargo de depositário 

fiel, ficando intimado desde já, a não abrir mão dos bem(ns) penhorado(s), sem a ordem expressa 

do MM. Juiz de Direito do feito e, sol) as penalidades da lei. Para ficar constando, lavrei o 

presente auto que lido e achado conforme vai devidamente assinado por mim, Oficiala de justiça, 

e pelo depositário. O referido é verdade e dou fé. 

ouusal 

Testemunhas 

Av. Prolessor Carlos Canil r, sin , 4 andar, Porom Desembargador Sarney Cosia - Calhau 



lameiro tárau- Consulta Publica 

juntada de auto de penhore no rosto dos autos -Justiça federal Resp: 12939$ 

4' 157 dia(s) após a movimentação anterior 

Segunda-feira, 22 de Junho de 2015 
AS 14:22:54 - DECRETADA A FALéNCIA 

Processo n° 2581/2006 Requerente: GLOBALMED OPERADORA DE ASSISTENCIA MÉDICA LTDA Ação: 
PEDIDO DE CONVERSÃO DO REGIME DE LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL PARA O REGIME DE FALÊNCIA E 
DECRETAÇÃO DE SUA FALÊNCIA SENTENÇA GLOBALMED OPERADORA DE ASSISTENCIA MÉDICA • LIDA, no ato representado pelo liquidar*e extrajudicial nomeado e autorizado pela Agencia Nacional de 
Safado -ANS (fl. 09111 e 31/47), propôs o presente pedido de conversão do regime de liquidação extrajudicial 
para o regime de falência, decretação de sua falência. A parte autora afirma que prestava serviços módico-
hospitalares de natureza suplementar nesta comarca e que, pela constatação de anormalidades econômico. 
financeiras e administrativas graves, encontra-se com suas atividades paralisadas desde o ano de 2003. No 
mesmo ano, a Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS decidiu Instaurar o Regime de Direção Fiscal 
na empresa (fl. 12/21) seguido da instauração de Regime de Liquidação Extrajudicial (fls. 22/30) como 
estabelece o ordenamento jurídico pátria A demandante continua informando os autos de que o liquidante extrajudicial apresentou relatório, onde demonstra o estado de insolvência da empresa, que tinha naquela 
data um Passivo no ordem de R$778 mil. Logo, ele requereu a autorização para requerer a falência (il. 31(46), o que fel concedido segundo oficio juntado aos autos (li. 47). Portanto, requer a parte autora que seja 
declarada a conversão do regime de liquidação extrajudicial para o de falência bem como que sejam 
observadas todas as cautelas legais previstas na Lei n°9856/1998. Também pleiteia a nomeação de sindico 
para a massa falida e que seja ouvido o Ministério Público. A exordial foi instruida com Livro Diário da Firma 
(fls. 481424) e relação de credores da massa falida (lis. 422/423). A requerente, representada por seus 
sócios, apresentou petição de fie. 4441448, onde aponta a ileillthnidade do liquidante judicial para requerer a 
falência em nome da empresa, bem como aponta que' detentora de um crédito de mais de RE900 mil, o que 
afastaria a possibilidade de insolvência ora analisada. A demandada, representada pelo liquidante 
extrajudicial, apresentou petição de lis. 452/455, onde refuta todos os argumentos trazidos pelos seus • 
sócios. Sentença de fia. 466/475 extinguindo o feito sem resolução de mérito face a impossibilidade jurídica 
do pedido (art. 267, VI do CPC). Acórdão de fls. 652/659 dando provimento 9 aparação para anular a sentença 
presente nos autos e decretando a falência da liquidanda, bem como determinando ao juízo a que que 
nomeie o respectivo administrador e demais determinações constantes no art. 99 da lei n° 11.101/2005. •rn 
Carta Precatória de fls. 671/683 oriunda da 13° Vara Federal da Seção Tudiciária do Estado do Pará com a 
finalidade de requerer que este juizo proceda com a penhora no rosto destes autos para o pagamentos 
débitos fiscais ajuizados pela Agência Nacional de Saúde - ANS no valor de RS1.802,90, bem como para que 
Intime o eindko da massa falida para oposição de embargos. Auto de Paa no rosto dos autos de fl. 
887(691.A União medeiam às lis. 693/895, onde informa os autos da existência de um débito da empresa na 
Divida Ativa da União estimado e 	7 8 s 	01), bem como das garantias e privilégios que a natureza do débito apresenta. 	, pe a 	o no quadro geral de credores, que seja ntimada 
pessoalmente dos atos processuais ocorridos no presente processo e que seja intimado o síndico par flr manifestar sobre a liquidegida ihassa e a possibilidade de pagamento do crédito público, bem como que junte o relatório arem:aluir das causas da falência ou diga se observou indício de conduta  sucinto relatório. DECIDO. Primeiramente, cumpre-nos lembrar alguns pontos importantes acerca 
falência das operadoras de plano de saúde para posterior análise do mérito, Como I» 	 Ia tilai° 	 u u ' rocedente a a ia ão dos autos a sar da Le 
dese _  11.1 /200S es 	 efR 	 il que . 	 as 	 a nâo estão sujeitas ao disposto naquele diploma legal, não significa dizer que a espécie empresarial não 
possa estar sujeita ao processo de recuperação extrajudicial ou de falência. 20pdoçakárkania.Lakes  9.656/19984que dispõe sobre os pianos e seguros privados de assistência à saúde, estabelece em seu art. • 
23 um regime diferenciado para processamento da falência nestes casos. Segue a redação do artigo: Art. 
23. As operadoras de- nos privados de assistência à saúde não podem requerer conco 	" estão sujeitas a faiênciriu0097~agoaareetas tão-somente ao regime 	 lo s operadoras sujeitar-se-10 ao regime de falência ou Insolvência civil quando no curso da uidação 
exJitxcMeIaI forem verificadas uma das seguintes hipóteses: I - o ativo da massa liquidando não for 
suficiente para o pagamento de pelo menos a metade dos créditos quirografários; - o ativo realizável da 
massa liquidando não for suficiente, sequer, para o pagamento das despesas administrativas e operacionais 
inerentes ao regular processamento da liquidação extrajudicbdimalsnaWillpótersit de fundados indícios de — 
condutas previstas nos arts. 186 a 189 do Decreto-Lei no 7.061, de 21 de junho de 1945 . § 2e Para efeito 
desta Lei, define-se 	alizável com • 	todo 	o que 	sa se converti.. i ceda corrente em prazo compat 	ra o pa 	 spes 	 operas a 	11105130 
Avista do relatório do liquidante extrajudicial, e em se verificando qualquer uma das hipóteses previstas nos 
Incisos I, II ou III do § lø desta artigo, a ANS poderá autorizá-lo a requerer a falência ou insolvência civil da 
operadora. § 4o A distribuição do requerimento produzirá Imediatamente os seguintes efeitos: I - a 
manutenção da Suspensão dos prazos judiciais em relação à massa fiquidanda; II - a suspensão dos 
procedimentos administrativos de liquidação extrajudicial, salvo os relativos à guarda sã proteção dos bens 
e imóveis eumesmsSI - a manutenção da Indispordbinciade dos bens dos administradores rentes 
conselheiros e assemelhados até posterior determinação judicial; e IV - prevenção do juízo que em eiadratil~lichoranorel~ipedidoldffiEFRIVIrillitndartegirmur§ilio A ANS, no caso previsto no inciso II do §1e deste artigo, poderá, no período compreendido entre a dilstribuieão~merkiento e a decretação  da falência ottresisaiiaziar a proteção dos bens móvsk_ejmflite,m~s. 	_sa liquittandike  Co liquidante env 	ao juízo prava o rol das ações judiciais em curso cujo andiemeAdlffirraraespenso até 
RUO O 	 caco da mas a III. ou o liquidante da-massa Insolvente. Portanto, da leitura 	a o, 	p emes a 
mesma a revogação tácita do art. 23 da Lei n°9.656/1998, mas tão somente que o procedimento adotado não 
deve ser de todo aquele da Lei ri° 11.10112005, mas sim o da norma especifica. Em outras palavras, em se 
verificando que a operadora está passando por dificuldades financeiras, a agência reguladora devera-MESTO a procedência das alegações através de um regfrne-fliação Fiscal. De acordo com a Resolução 
Normativa n° 316/2012 expedida peta ANS, esta etapa deverá detectar uma ou mais 	mandadas 
económico-finettarrourssknInistratIvas graves que coloquem em risco a continuidade ou 

re 	
a q 	do """i°  atendimento saúde. Confirm~frtodifell~figaiereccalaranceirarrotrANS demi proceder com a instauração de ruir regime de liquidação extrajudkial, Jukt..Metste,..ap  pagamento dostWedores da 

operadora. Neste momento, se verificando que o ativo da liquidande nao é suficiente ente dos créditos existe sdas das 	 as Inerentes ao processo de Nquid ão e diretoria adagi 	
ou

a 	 aut 	r o qu 	cfir a falência da operadora. A partir de então, 
volta-se a observar o disposto na Lei de Falências Recuperação Judicial, observado asettifflfirliflEntilt~ 
legitimidade e outros pontos ressalvados pela Lei n° 9.85811998. Outro ponto que merece ser destacado é 
que, uma vez que a demandante está em liquidação extrajudicial, deve-se observar o disposto no art. 240 
da Lei n° 9856/96, qual seja, aplica-se á liquidação extrajudicial das operadoras de planos privados de 
assistikcia à saúde, no que couber os preceitos da Lei n°8.024, de 13 de março de 1974, que dispõe sobre a 
Intervenção e a liquidação extrajudicial das instituições financeiras. Além disso, resta mencionar que o 
procedimento especial, "I 'da " 	'raiar, encontra-se, também, regulamentado pela Resolução 

ttp:/ilurisconsulttjmajus.bdeNpVjMEOgjAQRP-FHliWAq1450DdeFwnCxRsUmizbYrO6y3Gi6c3k8ybOKGSXYGlrvFulahblcVkJIEO2SShFjupctIGz2bRhd... 2/8 
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• . • -•- 	-A • -•^ 
liquidação a perda 	r 	u.. .• • • , os ór àos 	i 	 • rbfs:  "Art. 20. A 
Normativa MIS n°316, de 30 de novembro de 2012. Este ato normativo prevê dentre os efeMos Imediato, da 

decretação da IN • ç 	u ciai p •uz os t,untesefeltos imediatos: (...) II - per densteereemelot  
todos os órgãos de administração da liquidando". (Negriteft. Desse modo, todos os poderes de 
administração pert~aos seus_ 	or 	osarndo que, em 20 de julho de 2005, o Sr. 
Atina Pereira Queiroz foi nomeado II 	Ma extrajudiclal 	Grile encampando na qualidade de seu 
representantoØajflratpdos os finspolstroo,  que, nos termos do inciso II, do artigo 20 da Resolução 
31 	O 	ore 	tremi ção extrajudlcial da operadora de piano de saúde e a nomeação do 
liquidante implicam Imediata cassação da autorização para funcionamento da empresa e o cancelamento 
dos poderes de todos os orgias de administração da sociedade liquidanda. Assim, nula ó a manifestação 
dos sócios da operadora de lis. 444/448, uma vez que os mesmos não tinham mais legitimidade para 
representar a empresa na 
Feitas todas as considerações acima, passo para a análise do mérito. O Oquidante judicial assim nomeado 
pela Agência Nacional de Saúde - ANS apresentoorjunto ao órgão relatório de fls. 31/46, onde informa a 
inexistà 

	

	e estrutura física .. ra o normal fuMoreame~mpreset tmertatlenmainio 	oe•  
netitenffieerttatiretambem  MorvdMIeaa 	 de tftms desembara adome dos sócios. Também 

Comunica que a empresa não tem mais quadro damcioná , preseMa alguns ativos-por receber na 
ordem  de R5265.197  1, bem como apreserftaçarom passivo estimado em R$766 mil Taís argumentos estão 
documentb utt operadora de plano de sa dos no Livro Dhir o da firma de lis. 413/422. Portanto, podemos concluir que a 

nche o requisito deposto no art. 23, §1°, I da Lei n°9.698/1998, qual seja, 
seu ativo não é suficiente para o pagamento das despesas administrativas e operacionais Inerentes ao 
regular processamento da liquidação extrajudicial. Desta feita, resta-nos declarar a }atenda da autora nos 
termos da iogstaçãe,phsJapflsâyeLpegfm. não há alternativa senão a de acolher o pleito inic et Posto isso, 
na forma do artigo 99,fli1 n. 	, 	ERTA, nesta data, a falência de GLOBALMED 
OPERADORA DE ASSISTENCIA MÉDICA LTDA, Inscrita no CNPJ sob n.° 01.184.810/000148, estabelecida 
na Av. Alexandre Moura, 182,4" andar, Parque Bom Menino, São Luis, MA. Declaro o ter no 	Labimoime 
no 90° (nonagésimo) dia anterior à data do pedido de falência. Marco o prazo de 15 (quinze) dias, contado da 
publicação do edital que dará publicidade á esta decisão, para os credores apresentarem as habilitações de 
crédito (instruídas dos documentos de seus créditos) ou divergências.Determino _.,̂w...n rbis as 

tra a falida, ressalva 	s 	1 	 fos tte 2°,dong—rtrir 
da Lei n. 11.101/05. Nom 	 a e 	COM 	ção em ca 	 • ; 
administrador judicial, assInando4he o prazo de 48 horas para o compromisso. Como a feda não  exerce 

tivIdada~aderaMink. há que se falar em lacração do estabelecimento, par_ a ..u.innon• Nb 114 
ris bens damassa falida. Determino ao falido que-sente em cinco dIas reta tio nem 	•os are •`• i = 
Indicando endereço, Importância, natureza ."§ 	s 	T ?0,1' -• • C 	 s•• 	• 
desobediência. P 	

0 de 
 deres 	ou oneração de bens do fale e 

autorização j 	la. Anobt-se a faMnc 	 a azarias 
"falido", a dna da dectat ....~.1. klêlattag,au 	1,..141:Se na reiraktobtT 	r 	 sireitylivIt ole 
empe~paitirtresta data e af§ a sentença que e g 	r aç s. Oficie-se aos 
repartições públicas. outras entidades para que informem a existência de bens e direitos do falido e à Junta 

at, "Comerciai desta comarca para que forneça certidão atualizada. intime-se o Ministério Público e comunique-
se, via postal, as Fazendas Públicas Federal, de todos os Estados e Município em que o devedor tiver 
estabelecimento, para conhecimento da faláncia.Publiqueee o edital contendo a íntegra desta receai) e a 
relação dos credores de fio. 4221423. Cumpridas todas as determinações retro, tornem para designação do 
data para o disposto no artigo 104, inciso I e II, da Lei n. 11.101105. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São 
Luis, 10 de Junho de 2015. Juiz José Fingido da Silva Lages Titular da 7" Vara Clvel do Termo Judiciário de 
São Luis da Comarca da Ilha de Sào Luis Resp: 178594 

AS 10:13:44. CONCLUSOS PARA SENTENçA. 

Resp: 176594 

11° 522 de(s) após a movimentação anterior 

	

. 	. 

Quinta-feira, 16 de Janeiro de 2014 
	 • 

AS 11:48:09- PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE 

Concluso para despacho/decisão/sentença. São Luis, 15 dl) Janeiro de 2014. JuLt JOSÉ BRIGIDO DA 
SILVA LAGES Titular dai' Vara Chiei do Tenno Judiciário de São Luís da Comarca da Ilha de São Luis Resp: 
139477 

4° 115 dia(s) após a movimentação anterior 
_ . 

Segunda-feira, 23 da Setembro de 2013 
AS 10:12:57 -JUNTADA DE PET100 DE DIVERSOS 

Petição intermediária: 283847287 DIVERSOS Resp: 173476 
AS 10:12:04 -JUNTADA DE PETIV30 DE DIVERSOS 	 • 
Petição intermediária 283845322 DIVERSOS Resp: 173476 
AS 09:47:35 -JUNTADA DE OUTROS DOCUMENTOS 

juntado ao processo obvio de penhora no rosto dos autos recebido da justiça federeal Resp: 136200 

4° 217 dia(s) após a movimentação anterior 
• - • 

Segunda-falra, 18 de Fevereiro de 2013 	 • 

AS 16:36:41 RECEBIDOS OS AUTOS DE ADVOGADO. FRANCISCO DE ASSIS SOUZA COELHO FILHO/ 
OAB: 3810 
R Resp: 129395 
AS 16:32:46- RECEBIDOS OS AUTOS DE ADVOGADO. FRANCISCO DE ASSIS SOUZA COELHO FILHO / 

Rti 10  
o=129385 

AS 15:19:16 • AUTOS ENTREGUES EM CARGA AO ADVOGADO. FRANCISCO DE ASSIS SOUZA 

WIRAWkdili rillith-A COELHO FILHO, xerox t./ 03 ve.688 lia. Resp: 065938 

41  11 dia(a) após a movimentação anterior 

Quinta-feira, 07 de Fevereiro de 2013 

hilpfnurisccrsulttjmajus.brieNpVjMEOgIAQRP-FH1IWAq1450DdeFwnexRsUmizbYra6y3G6c3k800KGSXYGinrFutehbkVkJlEaSsh9upcItGz2bRhd... 
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